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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

J 

Dl•pÕ• •obr• a •zrlo:ra,io lo s • .,,..,,. 
4- fP111t•P••*" coi~tf.110 Indtvt4uc1 ú 
Pt11•••g•iH1. 

o PREY!XYO MUNICIPAL DA SERRA. llfADO DO E8P1RifQ SA•ro. 
''4º .. Ô•P qM• a ClllAltA #UllICIPAL fÚilpdOM • IM •nolo1to « IOg•i.nso ' ,,., : 

Ttruto I - DC SERVIÇO DE TRAllSPOlfrB ce>LrfIVO 

CAPhur,o I - DAS DTSPOS.rç611t PRELlll:tllAlt;:ES 

Aiot. 19 - O.ponde do po2'111l••-•• do Mtcnl.t~o e1 1sptol'tlg-ao. •• 11141 

ena d• iMn•tH!1ÕO. do• ••t>t1-€901 ú tHn1poPu oofiottvo de pa•••g•i -
POI •• 111louios d• alugu•l, a ta~·lm•tPO, nafof/!fllll pP111l1•a noita t.l. 

Aiot. IP - T•ndo ·~ Pl•ta o dl1po1to no APt. ,p • ••• paJfágpafo Ünf 
oo • aPtlqo 113, § 19, ambos da Lei E1tadual J.?I~. à• 10 d• mcao,o 
ü 1!1?3, • 111 ao111pPtlnoto da Pref'•i t1<i•a Munlolpat da 8•rH. 11t:N11· •• da 

.-'...:... IEPRETARIA NUUCIPA/, DE OBRAS E 81111IÇOS Ulf1Aa08 (81/0BU) """ OIOlpH -

·~· iN11to à1 dl1po1-t9Õ .. d .. icr Lfl-l. 1 à1 d•mat1 tH.opoo{.9-0 .. de ~i.11 11!_ 

g1nt.• • Nguta1Hnto. M4 qM• "'n.JiQlll a ••J' bal.sctloa, tM•pondo •obP• a 
••vto2'<119ão do ••rof.vo de tPl!l"IPOPt• iol1tioo t'ú pa11ag1iJ'o1 • do ••~ 
'li.to de tl'an•porte d• paeaage-lros em oe"'iout.<>1 de at.iigu•!, e tax·illf•­
C.PO. 

§ lP - A f'"-o•ita pP011•nl•nte b taa:aa e 1111Uta• p2'•1"l•t<J• •111 t.•i. 
••io·a IU'~oadada • depo1itada fÍffl ••tabet•olmento banaál"lo •~ nom• cio 
#unia.Zpio, int:•gNnào o :zoe1p:~ot.ú1c oPçQedi> 1rUni.olpal.. 
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f'h. B 

§ lP - A "Li11ha a. THnepone urbaito'' ooPHepondente ao ltinerárw 

tigando um ponto a outro do Munlolpio, devldamsnte oaraoteriaado, oom 
indloação do itinerário a eer seguido peloe velouloe. 

:') 29 - A• linhas ••rio d111111idamente numerada• s aeeinaf.ada• na oar­
ta oadaetral da oldade. 

§ 39 - No praso d• 10 (noventa) dlaa a oontar da data da viginoia' 
deeta Lei, a SNOSU dará oumprimento ao eetabeZeolmento neete artigo,eL 
tabsZsoendo os ltlnerários e numerados toda• llnhae da Cidade. 

Art. 49 - As tinhas ds ônibus eerão criadas por Dsoreto do Poder 
Eseoutivo, com itinerál"i.o definido, tendo em vista proposta apresenta­
da pela SNasu. apPOvada pelo Prefeito jlunioipal. 

§ Onico - Para efeito é.o planejamento de que tPata eete artigo, vf 
ear-ee-á, prioritariamente, o inter•••• pÚblloo, proporolo nando oond! 
~Õ•• asseguradora• de dP.eenvoZvimento de oada região, prev•nándo a i~ 

terfernnoia na economia e no mercado de passageiros, at:ravis da ievan­
tam•nto oensitário 11statl11tico 1J dos utudos d• viabilidade eoonômioa. 

CAPITULO rr - P!_f.<!l'J!!?J!!'.!...NCIA 

Art. S9 - A conoeseão da outoztga para a empJ0Pa9ão do serviço sera 
oonoedida mediant• privia conoorrênoia púbZioa à smprisa que v•no•r a 
oonoorrinoia e eatiefaaer as d•t•P111ina9Õss deeta Lei. 

§ 19 - A concorrência será aberta atravis de Edital pÚblicadc d~ 

rante OS (oinoo} edições seguidas do Órgão oficial do Municlpio. 

§ Z9 - Ooorrendo igualdade de situa9ão no Julgamento da oonooPP;n­
oia, serão vátidos os ••guintss etementos para desempate: 
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r - vaioP do ooptta% ,..gtstPOdo • lnt•gNr%l•cdo p•lo ••no• 10 

(n~•nta) dla• ant•• da data da ••l•,io, .-epeitado ••"'P,.. 
um mlnlmo de OI ftPieJ ••lauto• novo• do ttpo adotado no 
oátoulo taf'lfaJ'to •m •lgor; 

II - •mpP••a que, po2' out2'0 lUn•Pino, Já oob2'l2' ••«•!atona -
m•nt• maioP pa2't• do ltlnBPáJOlo da Zlnha 1loltad4, adotando­

•• o2'tt.2'lo d• a11t•guldadB, quando houver mal• de llllfa ••PPÍ 
ea na• m••111«• oondl9Õ••• ooneldBJOando paP•á•r do BeoPetáPio 
lhlnloipai d• Obras • S•rttl9oe UJObano•, aprovado peio P2'Bf•i 
to Nul'lloipat. 

A•*· B9 - O Munlolplo r•••PPa-•• o dlJ"Blto d•'- p11'Óprlo, ••Pie 
rar linhas d• tran•poPt• ootetlvo de pa••ag•lPoB, at:ravi• da SMOSU. 

Art. r9 - Do Edita% de oonoorPinola dev•H oon•tar: 

I - dia, hora • %coai pelJ'« entr•ga da• pJ'Opo•tae; 

II - dia, hoJ'a • %coai •• qu• ••rá proo .. •ada a ab•rtlira da• 
pHpoetae; 

III - a quem ••rão dlPiglda• a• p2'opo•tae; 
IV - oJ'ttérlo de Juigamento da• proposta•; 

V - ltlneráJ'to da tinha • nWllero a •ta atrlbulda; 
~: ~~~'~n'i~~0di•qE!Íf~iSl9lo6tBrSiíiSbr,..nt• oonetttutda 

de: 
a) p•r•onaZldad• jurldloa; 
b) oapaoldade tionloa; 
•J tdon•ldadB flnanoelP«; 
d) oertldão negativa de diblto oom a Fa•enda Mun~olpai; 

e) oertif{.oado d• Pegutaridad• ••pedido p•to In•tltuto N~ 

a-tonai da Previdino-ta; 
f) OB7t-tdão d• tneorição no Cadaet2'0 do Nuni.alp-to. 

§ 19 - Cadti oonoorJ'4tntB apPB••ntar4 do-€• •nv•lopes, um oontendo 
a propo•ta • outro o• dooumsnto• m•noionado• no ltem VII, de•t• a~ 

ti.go. 
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§ 19 - Cada •nv•top• aont•H a• ••gulnt•• indioaçÕe•: 

I - " co,.aorJ'inaia para •:r:p1.oPagão da Unha nP •••••• , 

(' 

ENVELOPE A - PPOpo•ta apl'fla•ntada p•ta 7l:r<ma (nom• • 

• nd• r>•go J; 

,::'"I '' ; (l ]1. 
Art. 89 - 1 abertu:m da oonoorrinoia poderão o011tpaJNJo•r o• º"?!. 

OOPHmU8o 

§ 19 - Em prlmei:tto 1.ugar ••rao aberoto• O• envetop•• contendo a 
doown•ntagão a. qua.1.ifioagão do• oandidato•. ••"'10 •timlnado• o• 
qu• não sati•f"'.••'l'tlm a• ••iginoia• do art. VII, inoi•o art. VII. 

§ BP - Não ••f'iio aberto• o• envelopes doa oonoorJ'ent•• que não 
tiver>em •ati•f•ito as ssiginoias ••tabeteoidas, o• quai• •erão d~ 

votvldo• ao proponente, 

Art. i9 - O jutgament;o da oonoorrinoia ael'4 pr••ldldo por uma 
C01nie•ão d••ignada p•to P'l'ef•ito, da qual. farão parte o SEar•tárlo 
MMnioipat a. ObPa• • B•2"1ir;o• tlrbano• e o Ch•f• do B•toP a. THn• -
porte Cotetivo da SMOStJ. aabendo a Pr•aidinoia, •• alnda Wll Proou"S!. 
dor • 11111 Eng•nheiPO da Pref•itura e o Chefe da Seção de SeM)lr;o• ti~ 

bano•• 

§ Onioo - Da• deal•i•• da Coml••ão oabe r>eaursos ao S•aretároio 
e, da tho!•ão d••t•. para a PHf•ito NunioipaZ. qu• thoidiPá em útt:f 
ma i11stâno<la. 

Ar>t. 10 - Conotvido o jutg1Vt1e11to da oonaorl'inoia deverá o veno~ 

dor no pl'a•o de 80 (ae•••nta) ª'ª•• •atisfa•er as •eguinte• •sigin­
oia•: 

I - d•poeitar o vator da oaur;ão em astabeteoimento banoárto, 
mediante guia espedida p•Z.a SNOSU; 

II - reootheP a ••tabet•oim•nto bano4Pio, medtant• guta ••P~ 
dida peta SMOSU., a taea t10PH1tpondente ao "ALVARl DE OV'.tORGA DE PE{i 
MISSlon e à gteto'l."{.a dos vel11uloe; 
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III - apr•eentar apÓtio• de ••guro de reepon•abitldade oivi'I, 

oobrindo o• rieoo• doe ••rvigo• permiolonado•; 
IV - apr•••ntar o• veloutoe p•:ra vtetoria em iooai d••tgnado 

no dia • hol'a d.t•rmtnado; 
V - apresentar oerttfloado a. propri•dade doe v•louios d•vi 

dament• lio•noiadoe no Nuntolpio da S•rra; 
VI - fa••r prova d• propri•dad. ou d• oontrata9ão de looação 

a. imÕv•i• d•etinadoe à instalação de ••oritório. garag• • oficina 
d• r•para9ão • manutengão; 

YII - a•atnar o tiPmo de "p•rmi••ão • r••pon•abitidad•n obri­
gando-•• ao oumprim•nto dae noll'llla• do Edital de Conoorrinoia • da• 
Lei• Nuniolpat• • Nigutamentoe diestptinador•• da •mploragão do ••~ 
vtço p•Pmioionado. 

§ lP - O pra•o pr•vi•to n••t• artigo pod•Pá, a a••im o r•quert­
mento da p•miotonárta, ur pl'orrogado até mal• d• 10 (trinta) dj_ 

a•· 
§ ZP - Não at111didas aa Htigi11otae doe lt•n• I a VII d••t• ar­

tigo ••Pá deotarado oano•lado a oonoorrinota ou/o ato deotaratório' 
••Pá pub1-ioado no Órgão ofiotai do Nuniolpio. 

§ IP - Cumprida• ae fOPlflaJidad•• pr•vi•ta• noa tnoieo• I, à VII 
de•t• afttigo. a p•l'llli•aionârta tem pl'a•o lmpro:l'1'ogâ,,.i de 110 (oen­
to • vinte) dtae, a oontar da data do aivaftá de permieaão, para dar 

inloto ao ••rvt90, apitoando-•• o dtapoato no § ant•rior no ºª'º de 
nao oumprida a obrigagão no pra•o eatab•l•otdo. 

§ IP -A oau9ão d••tinada a gal'anttr o fiel oumprtmento da• obri 
ga9Õ•• oontratuata do ••rvt90 p•l'rlfieeionado ••Pá f•ita •m mo•da oo~ 
J'tlnt• do Pale, ••ndo oaioulada tomando-•• por baee da• dU411 11•••• o 
vaior do •aZário mlnlmo vlg•nt• na S•rra, por V•louto lloenoiado. 

§ 59 - A oau~ão e1Pá oompletada oada ves que for tioenolado ne 
vo v•louio • ••u valor eePá atuaitsado• d•oorrido• ( 10 J trinta df 
ae da vtginoia a. novo ealário mlntmo naoionai. 
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§ 69 - O 11ao owrrprl••nto do dtsposto no § 69 tatportal'á na aptt­

oa9ão da muita pr•vtsta d•sta L•t. alim da apr••neão do v•loulo. 

CAP!TVLO III - DO LICENCIAMENTO DOS VE!CULOS 

Art. 11 - SÓppodará ser ttoenotado para o serfJ'lgo da transport• 
ool•tivo velculo novo ••p•ciaZ.ment• oone"t?uldo papa esse ftm. dot~ 

do d• oarrogarla oonfortávet. oom o oano de d•s~cu>ga pa.PO: o alto, 
oom altura apro~tmada ao teto. oom oapaotdad• mlntma pa:NZ IB passa­
geiro• ••ntados, d• oondi9Õ•• adequadas d• ssguran9a, higiene. boa 
apaftinoia interna • adaptável às oaraoterl•tloa• das vias • logra -
douro• das oidadH. 

§ Dnl.oo - será concedida àe permissionária• d• tJO«nsports oole­
tivo o praao má:imo da 10 (no'l>flnta) dias para proceder a• nsaessárf 
a• adapta9Ões doe seus veloutoa àa estg;naia• d.•t• artigo. 

Art. 12 - Cumprida• as fo'l'llfatidad•s pr.vi8tas no CAP!TULO II 
d.•ta i.1.. ••rã prooedl.do o registro da todos 08 v•l·c>ulos •m livro 
próprio oont•ndo 08 segul.nt•• dadoe: 

I - nÚm•ro da matrlauta; 
II - data da matrlouta; 

III - nome da pe1'111isetonárta; 
IV - oapaoterlsttca do v•louto; 

a) maraa. 
b) ano d• fabrl.oação. 
e J nÚm•ro do motor. 
d) foP9a •m HP. 

•) Z.otagão. 
f) Z.io•nga do DETRAN. 
g) CombuetlvsZ. 

Art. li - O tipo d• ptntura • oor•s oaraot•rlettoa• doa ~•lo~ 

lo• qu• ••rá uniforms paPa oada •"'Pri•a~ ••rá r.gl.atrado na P.M.s •• 
por aotiottagão da p•rml.•st<márta d•v•ndo o P•querlmento ••r l.n~ 

1Jru·tao o:onr.: 
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I - pPOJ•to do *'Pº • oôr da pi.ntvpa; 

II - ratatório dtlaori.t,vo. 

§~lJni.oo - A ,"J•OSU podará !'rauoar o projt1to ap:rea111ntadc, d.ada qva 

aua a• .. • Z11an('.:i "ºm out:ro Já attt:oriaado posaa tnl'i.ar a111ba?'a9os ou daacls 
qus at•l>te oontra a ••titica e bom gosto. 

~:rt. 14 - papa oada .,.touto ?'•g,atrado a•:rá s:ppedido o r.•peotivo' 

"C•rtifi.aado d• Lioanota11111n to", 001tfof'llf• ,,.,oãe lo qr;;i fo%' "1otado p• la 

SMOSU. 

Art. .%5 - O• 110 lauto• terão, em 1.uga:r 11isl'Pt1 t aos ueuáJOi.os e à fis 

oaitaa9ão: 

I - Int•~namttnte: 

a) e ''Certifii::ar?o dr. .t;f..~ruic1,mnP. •;te"; 

b J o i tine :rário e.a Unha; 

o) a iota,•ão do ve/.culo, 111.r;ntal1os e em pe; 

d) o te'l.,,tcne c·a 1mpreea a BBr utilizado 7ara a 0011111.nicação âe 

i.r1•eyutc;.ri dadqo; 

i;. J os <-'11rtifi ''adon de matncn:tc1 do mo torl<1 ta e do tJOooa~ol'; 

/J e t11lefc1U1- para '!'S"lam:zr;iio co S•tol' de :rrcmepo:ir-te C'otetivo' 

da :JíríO&U~ 

g) pcrta de emM•r;in1n'.t1. 

h) tabela els tarifas; 

II - E~t•l'Jlamante: 

a) tabutsta na paPt• àiant•il"tl eup9PÍ01', dtJ diMt1neão ad•quada, 
ãeta aon•tando nÚmel'o da tinha. 7..egl~•t a dtetâno~a de 50 
nMtl'DB, inoi~s~v• àuJ'flnts a noita;-

l>J ltttmePO de OPdel'I d<'? 'Smp:risa na fNnte, atNB B doa 'tadoa, 

o) lllDme da amproiea na• pa:rt•• taterat• do v•lou'to; 

d} '*ina:rârio, ao 'tado esquerdo da po!'ta d• entJOada do 001..•tivo. 

I - bo.r7.1olata pro;.1lc!'1 ,-(p, ":'·•lÓ:;fo, para aontJOÔttl do número d11 

'[)11JB80(Jflil'1'S; 
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II - ••tlntor d. tnoindio; 

f1.•· , 

III - tiumtne19âo tnt•Pna • ••t•Pna, CÜIV•ndo a pintura ••t•rna 
••r da m••ma oor para o• v•louioa da lllB•ma •111Priea. 

Art. 11 - Não ••rã permitida a ooiooa9ão d. anúnoioe na part• 
••t•J111a do• V•louto• ••ndo que, na parte lntsl'na, a autoJ>i.•a9ão d~ 

p•nda de p,,..vta ito•nga do Órg;o própr~o da Pr•fei'flupa ouvida prs 
vtament• à SMOSU. 

CAPITULO IV - DOS ITINERlRIOS, DA LOTAqlo E DOS HOR~­

Mf!.!• 

Art. 11 - o• lttn•rârtoe, a• tota9Õe• doa paeeagelro• ••ntado•' 
• •m pi, bem oomo oa horártoe, eerâo estabsZ•otdoe p•ia SNOSU, r~• 

p•ltado o dlepoato no art. 4P. 

§ 1P - Por oonventinola do ••r'll'tpo, deoorrent•• de fato• event~ 
al•, o• ltinerárloe e horário• poderão ••r aZt•P<tdo•, a orttirio da 
SNOSU, qw• deverá tambim proceder a normaii•avão do• ••rvtvo•, tão 
togo D•a••m 48 norma%tdadsa que derem origem à• modtfiaapÕea. 

§ 2P - Oa ponto• inicial • termina% das linha•, bem oomo o• de 
paJtada intermedlárla•, serão igualmente fi•ado peia SMOSU, •endo ~ 

brig4dÓrio• para a• perml••lonárias, na fo1'flla do qu• trata o "oaput" 
de•t• artigo. 

Art. 1B - O nÚ!nePO doe 1111lou%0• •m trá.fego ••tab•Zeoido •m fun 
vão do• horâJ>i.o• a oumprir • não aerá. aU111entado ou dtmtnuldo peta• 
perml•etonár/.ae ••m .:iiitori•avão ou dete:rrnlnavão espr•••a da SNOSU. 

I lP - t vedada a permaninola de v•touio por tellfPO •Mf'•Pior a 
10 (cü•) minMto• no• ponto• menotonado• no § 39, ão artigo ant•~ior. 

§ JP - A orit.Plo da SMOSU, o tempo previsto no § antepior pod!. 

rá ••P P•dusldo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DA SERR+z.. 1 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ARt. 10 - A p•l'llli••i011áP'la • obri.gaã.a a oba•:zouar o• horâ:zoio• •!. 
tabeZ•oido• paPa a oi.:zoouZa9ão de ••u• u•louZo•. fioando •u!•lta àa 
p•na• preul•tas n••ta Lei, psZa sua i.nob••PVânoi.a. 

A:zot. Jl - A p•1'1llis•ionáPla • obr/.gada a •ants:zo v•lauto• •m :zo• 
a•:zova na pl'oporpão a,;,. um pa1'1Z oada gPUpo d• 16 (quin••) v•louZoe. 

APt. u - Ae tanfa• .uríio •WiboNda• ,,.ia SMOSU. ÇPOVClã.a• P!. 
ta Comi.eaão Int•rnaoionaZ d• Pr•po• • •nt:zoa:zoíio •m vigor qucrndo ªP1"2. 
vada• po:zo D•oPflto do Pod•r Emeoutivc. 

§ 19 - A• tal"lfa• pod•Piio ••:P :zo•11ieta11 qwiNdo 1'al'laHm oaeZ•m•?!. 
to• qu. iN/luem na sua fl.mação. 

§ 19 - t faouttada a :zo•l1l•íio da• tanfa•. d• ofloi.o ou o l'Bqus­
rlm•nto da• p•'l'lfli•aioná!"lae, ds11•ndo o :zo•quel'lm•nto ••l' in•t:zoúi.do 
oom dooum•nto• aomproóatÓ:zoios da n•o•••idad• ou 001tvluinoi.a da aZt!, 
z-a9ão taz-if4ria. 

Art. 13 - S•rá oobrada m•ia tal'ifa quando o ueuâPio do tPanapo~ 
t. fo:zo ••tudante matri.aulado •m !•oola• J1BguZa:zo•• d• pJ"&'.m•i.PO • •!. 
gundo fl'l'aus de eneino ou do tt1ui1U1 aup11:zolo:zo. 

A:zot. 84 - o t:zoanapo:zot• de oli.an9as até ps (oi.noo) ano• a. idad• 
••:zoá g:zoatulto. d••d• lftl• não ooupsm a•••nto• de•t'tnado• a paaaag•t-
:zooa. 

A:zot. IS - A• tal'ifas •Ó •ntraPão •m vigor depots d• aprovada• ' 
p•to Conselho IntePminltt1:el'ia't d• Pr•'1t>tf. 

CAP1TULO VI - DO PESSOAL DO TRAFIGO 

A:zot. 26 - f obl'igatô:zoi.o o :zoegi•tro prevlo na SMOSU, do• moto:zols_ 
ta•, trooador.• • fl.soals. 
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APt. !? - O P•gi•tPo d• motoPi•ta• c?.pende:rá a. ••«m• m•dioo d~n 
t1'0 44• NOPJl'll%8 ••tab•teolda• no !JeoP•to nÇ C2.1J?, de 11 a. janei1'o 
de 1988 (R•gutt1111ento do Código Naolonat iU Trânaito) e da• ••lginof 
a• oontitlae na• R•a•tuçÔ•• do Con••lho Naoional d• Tl'ân•lto. 

A1't. 38 - A• •mp1'iaa• perml••lonárlaa fal"Õo ou-mp!'ir po1' ••us 
empregados as d·hpoai.çõea 1'• Zaoionadas oom as ob1'lga9Õ•• • dev•1'•• ' 
impoatoa po1' seta L•l ou palas lnst1'UçÕes oomptementarea que vierem 
a ••1' bai•atla pela SNOSV. 

A1't. 89 - Para a mat1'louta do moto1'ista i neoeaaá1'io a ap1'•••n­
tação de saguintea pJOOVaa: 

I - oartelpa de motorieta pPofisalonat •• plena validade; 
II - oaptei1'a p1'0fiaeionat ezpadida peto Mlnl•tiPl~ do Traba 

'Lho; 

III - fotha oo1'1'ida ••pedida peta potloia; 
IV - oePtidão d• idade não aup•Pior a SS (cinquenta • olnoo) 

ano• de aeis m••••; 
V - I fotog1'afla• 3~4 oom a dat" em que fo1' tlPada. 

§ 1P - I ocmoedido o pJOaao a. 90 (noventa} diaa Ô• atuai• p•~ 

mlaaioná1'ia• pa1'a que p1'ovidenol•m a matrlouia de ••'- •mp1'•gadoa ' 
P•f•1'ido• no A1't. 28. 

§ JÇ •• J'indo o p1'aao • não dumpJ'lda a obrlgagâo, HN aptloada' 
a mutta p1'•viata nesta Lei. 

§ 1P - PodaPá a61' negada a matPlouta •• o •~am• daa p1'0Va1 ap1'~ 

aentatlaa ou out1'as que visl'dm a ••P obtida• p•ta SNOSU, 1'8Veia1'•m ' 
que o ••P1'•gado não 1'6un• aa oondi9Õ•• n•o•aaáPiaa à ••guPGnga do 

••1"Vi90, 

§ 4P - O os1'tifloado da matplouta do moto1'iata, quando •m ••rvf 
90, ••Fá mantido na paPt• suparioP do V•louio. aotma do p•Z'a- brisa 
am tugaP vielvei à fieoati•ação. 
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APt, 10 - São dev•Nt• do motoriata: 

f1.•· ll 

I - t:raaB1' ocn•t{!o o oeni.fieadt> d• HfliBtro. oaPul:ra da 
habi%lt.a~ão • os àBmafa doowirentcs ezlgi<Ios por L•i • 
•~ibi-Zca, quando soZioitaàca pelas autol'idad•• oomp• -
t•nt••; 

II - Não oonva1'•·ar ilttm fumar, qua'l.do em ••'l'VÍ90; 

III - prestar ••ola:reolmentos solicitado• por ueuário• nos 
po•tos ds pa:rada quanto a itinerário, ho:rário• a praço 
da pas•a(1B1"J 

IV - JÚio abandonar o v•loulo, quanão em oarvtço; 
V - não trafegar º""' a porta do va!aulo aberta; 

VI - •Ô movtmenta:r o velouto após o •inal de partida; 
VII - não ao..ltar paR•aqeiros, quando esgotada a lotação do 

1'•ltJulo; 
VIII - at•nd•r 4'• atnats da pal'dda; 

IX - não ultrapo•sa1' a oalotJldada máa:tma p•rmttlda; 
X - ob•dao•:r a• r•groa• d• t1'âneito; 

XI - evitar pa:rttdae, pa:radaa e f~eadas b:J!'f,jeoa•; 
XII - itão •ntregar a di.r•9ii.o do ve-l1mlo à peeaoa ""11bitttada 

ou ••tranha ao ••Poi90; 
XIII - uaa:r o unifoPm• •~igtdo, mantendo-e em p•rfstta oPd•m e 

ua11to. 

APt. 11 - 0• tPOoadoHe, al.im doa d11vores do art. anterior. que 

Zh•• for•• aptioáv•'•· d•vs7'âo: 
I - pr••tar au~ltí.o, no smbapqu• à oPiangae • a g•etant••>a 

P•••oaa i.doaaa ou portado:r d• def(.oiinolaa fl•loae; 
II - p•:rm<?l'l•o•r at•nto aoe •i~aí.s da parti.da ou parada. 

A:rt. IB - ne prspoetos das 'f'•""'luionáric:a 1111tão o•»í.gadoa ao 
pontuai aoatamento das oPd•n• • lnatPUçÔ•• •manadas da• autoridad•a 
admlnl•t:Nlttvaa oomp•t•nt•et 

CAPf'rl!LO VII - DAS VIS'J'OllIAS 
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I - à •l•tol'ia quando da outoPga d• pel'mÍ.••ão papa a •~pZo­

'l'tl.ção da Unha; 
II - à ~vi.•ão da 11'lato1'i.a, anuaZm•nta. no p•rlodo oompr•an­

dldo •nt1'a Jmt•lro • mar~o; 

Art. U - A SMOSi!, qua.~1to à• PeVi.dÔIJS a.nua.la, fl.aa'l'á d-la • ho:ra 
pa:ra qu• oada p•rml•alonár-la apr•••nt• aaua valouto•· 

Art. IS - No aa•o ão i.noi.ao II, do artlgo 33~nãgumpzoida à mui-ta. 
dtgo, obrigação, a p•rmi.uiC,i.iázti.a fica. suJe í,ta à mui.ta pt'flVi•ta n•!. 
ta Lai. 

§ 19 - Imposta a multa ••ztá oono•dido p1'aao de $0 (tztlnta) di.aa 
pal"C oumpztimanto da obPlgagão. 

§ 29 - Não ounrp:rida o di.apoeto no f anterio1', •el'á oanoelada a 
psrmlaaão pal'CI a~plora"ão da Zi.nha e aoZlcitada à autol'ldada oompa­
tente a ratlrada doa v•loutoa de tráfego. 

APt. 36 - Tanto a vistoria oomo a• revi•Õ•• anual• aatão •ujel­
ta• ao paga••nto pr•vlo da ta~a previ.eta em Lei. 

,~'"--,, , 

A.t>t. 17 ·- AZim da revieão:"~bl'lgatÕ1.'ia. podal'á a SNOSU, quando 
Ju'l.gar r.t101Jasál'·io, notificar a pMl"mi.sslonáztia paJOa qu• fapa apreas!!. 
tar Mm ou mala valouZo para outPa• rsvisõss, que 1s:ztão llvrss do p~ 
ga111anto da ta~a. 

CAP!TULO VIII - DA FISCALIZA(lO 

Art. 38 - At.t;m dos uontrot.u ad111i.11ist:ratlvo• antst'ior ao Uesn­
oi.aTAs1ito ci;;a v"-laulc>a a rs;rlatro doa (iJ.1t1pr•ipdo1, oab6 à SMOt:JU, vaiar 
pela oba,u•vânoia do• àa1>11r"a qus a11 r1ormas aont;ida• n.,ata Lei impÕs 

a• s111pzt••a• pePmi•••onáPia• • aos •sua smpregadoa s pP•poetoe. 

A1.'t. Ili - A fim d• psrmi.Hr o dZato oantro'lll do nWnBPO de paas!_ 
gsi1'0s transportados, • faouZtado à fi1ualiaa9ão '1.aoz>ar o 1!'tl'l.Ógio ' 
da borbo'l.ata de oon•roZ.s de pas•agens •~i•tantes no vslouio. 
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Art. 40 - A• •irrpri•a• p•rmf.••f.onárf.a• ff.oa• •MJ•f.ta• a muita• 
p•iaa tran•grflgÕ•• d• ••u• ••P'l"•gado• • p'l"•P••to• àa df.•po•f.gÕ•• 4o 
artigo Jl9, § ''" • a'l"tigo• 10 e 11. d .. ta L•f., 

Art. 41 - Por ato do P'l"•fef.to Nunf.of.pat ••'l"á deoreatdo o oano•­
la.wento da outorga para ecpiorat;ão do ••l't1f.go quando a p•Pllli•af.oná­
na: 

I - negar-••· r•f.t•rada • •f.•tematf.oamente. ao ounpnm•nto' 
da• dl.8p08f.9Õ•• d .. ta L•t, de Ngu1am•nto8 8 da• f.n•t2'!!, 
9Õ•• baf.~adaa p•ta SNOSU; 

II r•V•tar-•• f.nf.donta t•ontoa • •aono•f.oament•; 
III - r•qu•Nr ou t•'I" d•oretada a fatinol.a; 

IV - aitenar. o•der ou t:ran•f•rlr oe df.Nlf.to• 4-oorr•nt•• da 
p•'l"lllf.uiio; 

V - não ooZoaar e• •e~90 dentro tÜ 60 <•••••nta) df.aa da 
nottff.oa9ão qu. r.he fôr df.ngtda. o niân•ro d8 veloMZ.o• 
qu• fOHlfl julgado• neo•••ário• pa'l"a at•nde'I" ao• lnt•H!. 
: •• • do• ueuárloa, 

Art. 41 - Na aplloa9ão a• eangÕ•• ••Pio eia• gradtcadaa eegWt4o' 
a nature•a. g1.'4Vf.dad8 e oon••quinof.a da falta •endo levado• em oon­
ta o• ant•o•denta• da •mp.,.;•a fatto•a. 

Art. 41 - Ae permf.••lonána• aio obrl.gada• a 'l"•meter e SllOSV: 

I - oÓpla avtintf.oa ou pubtloagiio em órgão off.of.ai 4o ba14?!, 
90 gerai do ano ante'l"f.or, em pra•o f.dintloo ao e•tabeZ.e 
oi.do para apnaentagão d8 d•otaragão do f.mpoato aobr• a 
H1'da; 

II - trf.me•traimente, at; o Último dia do mie ••guf.nte o• !. 

l•mentoe •oonômf.oo• e ff.nano•f.roa do movf.m•nto do• •e~ 

vf.90• pr••tado•. oonfol'llte moa.to off.of.al. 
III - menaaimenta at; o df.a 16 (quf.n•e} do mie •eguf.nte. a •!. 

tatl•tf.oa do •ovf.mento de pa••ag•iroa, tranaportado•,•!. 
gundo •odeio off.oi«t; 

IV - no pra•o a. 06 (o/.noo} d{.aa, a oontar da data da df.•P•!! 

•a de motoneta ou trooador, o r•apeotf.vo •artão de f.n!_ 
orf.9i.o na BNOSU. 
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APt. 44 - A• P•l'flll•alonáPi.a• forn•o•Pão o• "pa•••• H11Na" qu• 
ih•• Hqutattadoe p•to SEoHtáPio Muni.otpa.t d• Obpaa • S•Pllipoa U~ 
bano•, da PP•f•itU'l'a, paPa u•o do peaeoat tnoubtdo da fl•oattaapão. 

CAPffULO IX - DAS PENALIDADES 

ARt. 45 - A• infPapÕ•• ãa di•poei~Õ•• doe Capl*wtoa I • VIII, 
do Tltuto I. dseta L•i, ••Pio pwsldae oom muita• oujo 11atoP ••PCÍ 
oatautado oom bae• no valoP d• P•f•Pinoia (VR} n••ta Cidad•, fi.~ado 

no Código TPlbutáPlo. 

APt. 41 - são oon•id•Pada• lnfrapÕ•• punl11•i• oom muita: 
I - Inob••P11ânola do• ••guintee aPtigoa: 
a} aPtigo 10, § 59 : GPMpO IV; 
b} aPtigo u. lnoiao I • II : GPUpO IV; 

o} a:rtigo JS, lnoiao I. allnaa• "a" até "'h". • II atlnaa• 
"a" at; "d" : G:rupo III; 

d} a:rtigo 11. lnoieoe I, II e III : GPUpo III; 
•} a.rtf.go 11. G:rupo III; 
f} a:rtigo 11. § 39 : GPUpo IV; 
g} aptf.go 1B,, § 1 '1 : G:rupo II; 
h} a:rtf.go 'º· GPllpO IV; 

" anigo u. Gpwpo IV; 
j) aPHgo ª'· Grupo II; 
ZJ a:rtf.go ''· Gpupo V; ., artigo BB, GPMpo III; 
n} a.:rtigo ''· § 19 : Grupo V; 
o} a:rtigo 'º· inoi•o• I at# XIII : GPUpo I; 
p} a.:rtigo 11, lnoi•o• I • II: GPUpo I; 
q) artigo ''· G:rupo II; 
p) artigo ''· inoiao II: Grupo II po:r v•louto Hglebado no 

8•1it11f' de T:ranapoPt• Colettvo da SNOBU; 
•} artigo 41, inoi•o• I, II, III• IV : G:rupo II; 
t} artigo sz, 

§§ '" . '"· poP df.a d•aoPPido: G:rupo II; 
u} aPtigo 54, § 19, poPddia d•ooPPldo : GPUpo I 

"' aPtigo U; Grtupo IV, 
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II - ~1"<Pl•poPt• d• bagag•m ou ob$•to• qu• dtftoult•• a I! 
.,,,.. 111ovtm•nt49ão d• pa•aag•i:ro• : Grupo I; 

III - P•'1'111ittr paeeagetroe •• ••tado de etilt••o agudo : GJO!. 
po I; 

IV - P•PlflitiP paeeageiro• •• tPO$•• que poeeam oau•aP dano 
ao veloulo ou •noi111odo ao paeeagei7'0 1 Grupo I; 

V - faHP tNf•gaP velowto ... equlpa111entoe .. ttgldo• 11••ta 
Lei, ou no Regulamento do Código Naolonal d• rJOâneito: 
Opupo II; 

VI - fa••P tHf•gaP 7'eloulo •• mau ••todo de ooneoPva9âo 
GP!ipO III.; 

VII - pePlllitlr o tpaneporto do ant11rate no• voloulo• : GPUpo I; 
VIII - paPada do velouto para P•o•b•P ou doizaP paeeagel:roe ' 

fo'l'tZ doe ponto• ••'tab•t•oldoe pela SNOSU : GJ'Upo I; 
IX - deeat•nvão, deeP41•p•lto ou má o011duta do motof'leta • 

trooadop •• Hta9ão ao• paaaagriN>• : GPupo II; 
e - retardamento na ppeeta9ão de eoooPPO ao• paeeagolPoe • 

em oa•o de aoldente, e no que dis Peepetto àe pPo•tál~ 
oia• papa P•tlii4da • •ubetitui9ão do ••louto : Gzeupo ' 
III; 

XI - fatta de r-no•a9âo. no pmaso tegcl, do ••gupo de Pe• -

pon•abttldad• olvtt : Grupo IV; 

ZII - oob;raap pP•90 -'º" p•ta pa••agn ou N-•a• o t1!'0oo d!, 
vtdo ao paoaag•lPo : GPUpo III; 

Art. 4 '! - A• 11tutfcz• ••Piio -l"'l'o•ta• 00111 a uplnto gradua9ão •• 
H'l.a,Go cro 11ato.P de ,..f•Pinota • .tgente na otdade: GPupo I - lOI ( 

d•• por o•nto}; GPUpo 11 - 101 (vln~• poP o•nto}; GPMpo III - 601 

(otnqautnsa poP o•nto}; Gpupo IV - 1001 (o•m poP oontoJ • GPUpo V 
IDOS (dM•ento• poP oentoJ. 

CAP1rVLO Z - DOS RECURSOS 

Apt, 48 - Da• penattdadee aptloadae pP•Vl•t•• no aPtigo 461 de~ 

ta Let1 "47'ePá PBOUP•o• ao PP•felto MMnlo~pai. 
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I - d• 16 (qutn••) diaa ooPPldoa, a oontap da nottftoa9io ' 
da 111uha; 

II - a. 10 (de•) dta•, no oaao do § 1P, do apttgo anteptoP,a 
oontaP da nottf{,oa9íio do tnd•f•Pim•nto do P•o'Nl*•o; 

III - d• 16 (quin••) dta•, a••tm no oaao d• § 19, do aPttgo ' 
antepioP a oontaP da data da nottftoaçio do tnd•f•Pim"!! 
to do HONP•O· 

§ Ontoo - A nottfioação ••PÓ f•ita ••dtant• a pubtiea9ão no ÓPgio 
ofiotat da P,..f•ituPa Nuntoipat da S•PPa, ou oontPa Peotbo da •n~ 
ga, ft,,.,.ado poPPP••poneávei, p•la EmpPi1a. 

CAP!fVLO XI - DAS DISPOSIÇ~ES GERAIS 

Art. 10 - A tPGn•f•ri.nota d• P•Pmiaaão outorg4da podflJl'á. •• aute 
Pisada oom anuinota do Ppafetto Muntaipat • oumpPida• ·~ P9ta9ão ao 
novo p•Jtmi••tonáPio, a• di•poat9~•• deeta L•t, • apÓ• cüo.r>Ptdo• ' 
oe doi• (01) ano• da data do i•l~1o da e•pZo.-ação do ••rvt90. 

§ Ontoo - A tPan•f•Pinota eaPá feita m•dtante a ••p•dt9ão CÜ ne 
vo aival'<IÍ cü outorga, paga pP•vta111ent• a ta•a r••p•ottva pravteta 
•m L•t. 

Apt. U - No oc:iao a. oanoetamento da p1u•mi••io • por pra.a •up.e, 
Pior a 110 (oento • oitenta) dtae, a P.M.s. aoettará •0Ztotta9ão d• 
outra p•l"lrlte•tonéria qu• •• proponha, du:rant• o pJOa•o ••tabeteotdo, 
a mant•P a itnha ouja p•Pflli•aão tiV•P •ido oano•lada. 

§ lP - No oaeo prevtato n••.._ aptigo • havendo mata d• uma pa~ 

mi••tonária int•P•••ada ••rã aoetta a pPOpoeta da que •• pPOnttfi -
oaP a manteP .ator número cü veloMtoa na itnha. 

§ 19 - Niio hao•ndo int•JNJ••ada na •~•ou9ão do• ••Pt1i9oa prevt•­
to• n••*• artigo~ oada •mpriea p•rmta•tonãrta ; obrigada a d••ta­
oar .-louto• para •ant•r a tinha durant• 90 (noventa) dta•, ••ndo a 
oontrtbut9ão da oada uma propoJ"Oionat ao número de veloMto• cü '"ª 
pHpn•dad•. 
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S IP - No oa•o do § ant•rlor, a• p•rmt•stonária• ••%'Õo nottflo~ 
da• para oU111pPim•nto da obrigação no pPa•o d• 6 (oinoo) diae, ftoan 
do •uJeitaa à multa previ•ta nesta Lei, por dia 4'1oorrtdo. 

Art. 62 - Compete ao PHfeito Nuntotpat ••tab•teo•P ta.Pifa•. p~ 
ra pagamento 4'I •e11'11lgo• pr•eta.doa, bem a••im firmar oontratoa de 
tooagão ou arrendamento de ••pago• •oe teP111tnat• POdovtário• eata­
beteoendo o• reapeotivoe prego•, praao• de tooagão e demate oondt­
gÕ•• oontratuata. 

§ Ontoo - Ftoa •uJ•tto ao pag"11f•nto da tarifa qu• vi•r eer ••t~ 
b•leotda para o oaao. o e•taotonamento privativo 4'I velouloa oono•­
dldo a parttoulana em àr•a• do• logradouro• pÚbtiooa da oldade. 

Art. SI - A• o4"gÕea feitas em ga:rantia da •11:ptoragão e fl•oatf 
aagão do •e:rt1lgo p•rmieetonândo paaearão a oonatituir d•pÓ•ito •m 
pod•r da S•gâo d• S•r#lgoe Urbano•. 

§ lP - A oau9ão H•pond• por todo• oe d;bitoe da p•l'flli•eionária 
de oorr•ntee d• p•natidad•• aptioada• por tnob••rvânola d••ta L•i. 

§ 2P - Nieeo, o oaao do § anterior, ••uotada• oe praaoe para t~ 
tH•po•igão de reour•o• ou i1td•f•..,o .sete p•to Pnfeito fl!1miotpat,a 
'Úfpor~nota da p•naltdad• tmpoeta ••rá d•duaida do valor da oaaigão. 

§ IP - Na hlpÓt••• do § a11terior, a permi••ionáPia eerá, notif! 
oada pa:ra oomptetar a oawgão no praao máMimo de 10 (trinta} dias. 

Art. 64 - A• p•rmieetonária• •ão obrigada• a at•nd•r o• pedido• 
de pa•••-tivH, que th•• for.m dirigido• p•lo Pr•f•ito lht.ntotpat,n~ 
o•••árto ao traneport• doe ••rvidor•• ão Nuntolpto, no •~•roloio tÜI 

fu119Ô•• de fie«Zliaagão. 

§ Onioo - O di•po•to n••t• artigo, aptioa-••• talflbim, ~di Seor~ 

tárto• Muntoipat• da Pr•f•itwra • Seor.tapta da Câmara Nuntoipai 
e•ndo d••tinado Wll "Pa•••-ttvrs '' papa oada um dDs P••p•otivo• Ó?_ 

gão •• 
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T!TVLO II - DO TRANSPORTE EN VB!CULOS A TAl!METRO 
CAP!TULO I - DI8POSIÇ6BS PRELIMINARES 

Aiot. 66 - A acptoJ1t:19âo do ••PVi90 da tPanapoPt• da paaaagairoa' 
•m v•louto• d. alugu•t a taclm•t:ro, no Nuniolpio da B•PPa• d•pand•' 
d• tlo•ft9a pP•vla, ob••PVada a• dlapoal9Õ•• d•••a Lai. 

APt. 61 - O ném•Po d• v•louto• a ••P•m tlo•noladoa não •co•d•J'ÍÍ 
a l (W11) paPa oada 110 habitant••• t•ndo poP ba•• a ••tlmatlva ap~ 
vala p•ta PVNDAÇlO IBOE plU'« o ano ant•jioP. P•latlva ao Nunialplo 
da SBppa, 

§ 19 - O Ch•!• do Pod.P Ec•autlvo fl•aPá anuatmant•. o nÚm•PD 
d• v•touioa a ••P•m Zio•naiadoe. ob••Pvado o diepo•to n••t• aPtigo. 

§ 19 - Oit•nta por oanto do• v•louioa p•Plllltldo• aa fo'l'flla d••t• 
aptlgo ••Pão iooati•ado• •• ponto• d• ••taoionaaranto no• baiPPo• da 
oidad•• 

§ 19 - O• Peetant•• vint• poP a•nto do• velouto• ••Pio tooatl•,!. 
do• no o•ntPo uPbano. 

§ 49 - No oaeo do nÚll•:ro d• v•l01ttoe ito•naiado• et• a data da 
vlginaia da pP••-'"t• Lal, ••a•d•P o itmlt• pP•visto no paJ'ÍÍgPafo a~ 
tertor. floam P••p•itado• o• dlP8l"1• do• .. •p•otivoa pZ'OpPietárlo• 
tÜl•d• qu• •atl•f•lta• a• ••lginola• d••ta L•'· 

Art. 61 - 1 pPOlbido ••taotcmamento d• velauto• a taclm•tPO d• 
outJ"Oe munialpioe •• ponto• d• ••taolonamentoe ••tabeleoldo• pato 
Nuniolpto da Serra. 

CAP!TVLO II - DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO SBRVI­
.s.g_, 

APt. 18 - A SNOSU; ; o Órgão nol'lllatlvo. oooPd•nador • fl•oatl•!. 
doP do ••rvi90 da tPGneport• de paaeag•iro• em velauioe a to:r:lm•tl'O 
no Nunialpto da BBPPa. 
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CAPffULO III - DA EXPLORAÇlO DO SERVIÇO. 

APt. li - O ••'l't1i90 d. tpanepopt• de pa••ageiPo• em Wlloulo• d. 

alugtiel a ta•lnretPO • ••ploPado: 

a) poP ernpPe•a• oon•tituida• na fol'ffla da legielagão oomeP -
otal, obedeotda• a• e•tginota• doeta Let; 

b) poP motoPieta• autônoJ110• matnoulado• no Ó1tgio oomp•te~ 

te da SNOSU. 

-, Apt. 10 - t 9oneid.Pado "Autônomo" o motori•ta pPofteetonal Pl'f. 
pnetário, oo-pPopnetáPto ou pPOrnitente oompndol' 4'I v.w •Ó 11elou'to 
4'I aluguel a tdllllm•t:ro, matpioulado na SNOSU. 

§ Dntoo - A oo-rpl'opl"t•dade ftoa ltmttada a doie motorieta• p~ 
fieeionate. o m••mo ooo!'Pendo pelattvamento à pPOlll•••a d• oomppa d. 

11•l•ulo. 

APt. 11 - A emptti•a qu• •e oandtdata!' à e•plopagáo do •ePPigo 

4'I t.ranepoPt• • de pa••ag•tPo• •m v•toulo• a ta•lmetPO. d•P•:NÍ, no 
ato do p•dido. eati•fa••P a• ••guint•• oondigÕ••: 

J 

I - l'•gi•tPO da firma na Junta Com•Potal do Eetado no Ntnt~ 
tipto da Pa••nda e na PP•f•ituPa Nuntoipal da Seppa, 

II - p!'OVa d• p%'opn•tl«th d• fHta ml.ntrna d• 10 (du) vel"!!_ 
loe oom m•no• de 04 (quatpo} ano• d• u•o. tomado po1' b~ 

•• o ano d• fabPioagão. 
III - p!'Ova d. que dtopÕ• de garagem oom oapaoidade mlnt111a p~ 

Pa a euapda de IOS (•eooneta pOP oento) da fl'ota, oom áio.a equtva -
lent• a 10 m1 

(4'1• metPo• quadpado•) po1' v•louio • área oob•Pta ct. 
pelo ••no• aos (vinte poP oento) papa •••ouvão de ••PVigo• de manu­
to119io doe v•touioe. 

§ Dntoo - D••• a BmpPisa, ainda, no ato do pedido do p•Pllfi••ão, 
tndioa.P ,., oon• e o• Htbh111a• que pP•t•nde adota!'. /toando a azoiti. 
rio do pod•zo p•Plllit•nt• ae•ua apPOvagão, 
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p•dldo p•Zo Pr.f•i.to Munloi.pat o "f•zomo d• P•nl••iio "• pno•di.do da 

a••l1ustuN p•l.a Empl'i•a, do "T•J'lllO d• R••pon•ablHdad• "• at:aocn1tÍ• do 
quat floaN. obPlgada: 

f:aoota 
quando oompt•tal"flm oi.noo ano• de fab:aoloa9ão; 

II - a mant•P ••1'f1l90 P•Z'lllan•nt• d• ln•p•9iio da fPOta d• me 
do a a•••guPaf' a lmsdlata OOPPt19ão d• qua.Zqus;ao d•f•lto, oomo pzo•••~ 

val' bom a•p•oto do• v•lowtoe; 
III - a mant•P oontablZ.ldade atuatl•ada attÍ ao di.a• ••guint•• 

ao-i• fl• no ido; 

IV - adotazo • mant•:ao •l•t.ma d• oontPOZ• qu• p•f'llllta o oonh~ 
ol••nto •mato da• oePaot•Pl•tloa• op•Nolonai.• • do oompoPtam•nto ' 
fMnolonat • eoonôrirloo da. tpota; 

V - a mant•zo a tabela de tal'i.fa ap:aoovada aflsa<!a no• velow­
Zo• •m Z.ooat d• fáolt vi.•Íid e CONB•L~A PELOS USUlRIOS; 

VI - a zo•m•t•zo ao Ózogêo oo•p•t•nt• da SMOSU a zo•taviio nomi.nat 
de eeu p•••oat ( dl:ao•to:aola • •mp:ao•gado•), oomunloando, no pzoa•o d• 
41 hoPaa a• att•P«9Õ•• d•oozoPflnt•• de d••l••Õ•• ou adml••Õ••; 

VII - a ap:ao•••ntazo, anua'Zm•nt•• oe v•loutoe para i-t1vleiio, no 
pPG•o • Zooat d•t•J'lfllnado• peta SNOSU; 

VIII - a mantezo o• fl•louto• de •ua fzoota ldentlfloada• por º!.. 
zo••• •mbt•l!IQ: Ntpzoesentatlvo, nÚmtlJ'O do ttlJ'lllO dt1 p•l"ml••Óo da Empzoi­
ea • núm•zoo d• ozod•m do v•louto, com obeervânola de modeto• • dl•pe 
elgÕ•• pzo•vlam•nt• autol'i.•ado• p•Za SMOSUJ 

IX - a ápP•••ntazo o• "41loutoa à vlstozola na SNOSU ant•• do 
lnlolo d• eua• atlvldadee; 

• - a âotaP o• v•loutoa de ta~lm•tPO• qu• p•Z'mltam o oontJI!. 
te da l"flO•lta dlá:aola. 

§ Dnloo - Ao Notof"leta Autônomo ••Pá ••p•dldo o "1•1'11fo d• P•~ 

"'••co"i apUoando-H-1.1'• o dl•po•to na• I, v. VIIi IX • X d••t• a~ 
tlgo. 

APt. 83 - Eq•dido• •• "T•no• de P•-'••Õo" a SNOSV, "º pzoaao 
de S (olnoo) dlao, faN. oomunloado do fato à S•or•ta;aola Nunlolpai ' 
d• llnanpa• 4,a PPBfettuPa. 
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Art. 14 - rodo• o• v•louto• d• UI (otnoo} tugar••· oom uma. Únt­
oa. porta d• •ntra.da à dlPfltta., t•rão r•movtdo o a•••nto lndtvtdua.t 
dtant.tro r•••lMlado a. pa.•ag•lro. 

Art. 16 - Não ••Pá p•Pmtttda a eubetttut9ão do v•louto obi•to ' 
4a P•Plllieeão Já oono•dida por outro d• ano d• fabrloa9ão a.nt•Plor. 

CAPITULO III - ~OBRIGAÇ0ES DAS EMPRESAS PERNISSIO-

!Â!!lM• 

Art. li - Atém da.e obrlga9Õ•• •numoFada• no artigo ant•rlor a.e 

.. pl'iau float11 obnga.da.e ainda: 

I - aibitntetrar a ••u• •mpregadoe,eep•otalm•nt• ao• moto.te 
ta.e, t .. tnam•nto •ep•ola.l oom o ftm a.. oapaottá-lo• a 
perf•lt:ra oba•rTJânota da• norma• d• tr4n•ito oonttda• ' 
no CÕdigo Naotona.l d• Trân•lto • da. réontoa Op•raotonal 
do• V•louloe, do• prtnolpio d• Pflla9Õ•• hullfc:tna•. pr•V•~ 
9ão d• aotd.nt•e e todc• o• d•male oonhaolmentoe n•o••­
aártoe à p•••tagão d• bon• eervt9oa ao• ueiuírio•; 

II - a d•elgnar UJ11 do• ,,,.mbroe da Dtr•tona oomo ••u r•pr• -
••nta.nt• Junto à SMOSU. 

§ Üntoo - o Pref•lto Muntotpal, por proposto: do 8•0.-tárto N~ 

ntolpal, poderá fl•ar o n'Úm•PO mlntmo d• v•loulo• qu• a Bnpr•ia. d!_ 
v•rá 111a.nt•r •• ee1'1Jt90 no horário oompr•endido •ntr• , • 11 hora•. 

CAPITULO IV - DOS NOTORISTAS AUTDNONOB 

Art. I? - Para obt•r a p•:rmt••ão oomo Notori•ta Autônomo, o t~ 

t• .. eaado d•#•rá p~uepi-ta ao Pzoefatto lllMntotpat da SerPa, •ando ' 
•m fo'l'Tlfulápto próprio, de#•ndo juntar o• ••guinte• doo11111•nto•: 

I - oart•ira &. ldentidad• ou dooumento •~PP•••am•n•• P•oo­
nheoido na tegl•ta9ão fedorat oomo proua de ld•nttdad•; 

II - tltulo &. •l•itor, oom a pPO#a do oumprim•nto do d•V•P 
de votar ou de •ua di•p•n•a; 

III - folha oorrtd4 • at••tado d• bon• ant•o•d•nt•• pa••adoe 
p•la P•partt9ão oomp•t•nt•J 

IV - oart.tra d• Nabtlita.9ão PPOfl•etonat; 
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VI - oarteira d• eailde ou at••tado msdioo emp•dido por 8er­
vi90 ofioiai eomprovando a aptidão do oandidato para o 

•••roloio da profl••ão; 
VII - OI fotografia• Je! aom a data em que foi tirada. 

§ Onioo - O• motori•ta• autônomo• ••tão obrigado• ao• 
pr•viato• no art. I? desta Lei. 

e::a.m•• 

Art. BB - O• veloulo• d• propriedade d• motorieta• autônomo• ·~ 
Pão id•ntifioados por nwrre:raqão própria. preoedida de indioa9ão que 
o• diferenoiem do• veloutoe de propried4de de empre•a• oonform• for 
••tabeteoido peta SNOSU 

CAPfTULO V - P.!...XIJ!.TORIA DOS VEfCULOS, 

Art. li - Todo• oe vetoutoe a taalmetro iia•naiado• Peta P.M.S, 
eel'Õo vi•toriadoe anualmente eendo obrigatório o oompareaimento do 
motori•ta autônomo ou do 1'8pr•••ntante da Empri•a oonfo.,..• o oaao. 

Art. ?O - A viatoria anual oonaietirá no •mame do vatouio~ •Ó 

aendo aOJllliderado• apPOVadoe oe quo •• apreaentarem em aondigÕ•• de 
preetar bon• ••rvigoe ô população. 

§ Dntoo - A SMOSU ••tabeleasrá a epooa • a• data• em que deve­
Péio ••r feita• a• vistoria• anuaia. 

CAPITULO VI - DOS NOTORISTAS DE Tlxrs A SERVIÇO DE 
EMPRISAS. 

AJ"'t, 11 - 1 obrigatório a matrlouta~ no Órgão oomp•t•nt• da 
SNOBU. de todo• o• motoPiata• pelaa smprieaa pe:rmla•ionárla• para 
dirlgiP *'Ú:i• de eua propriedade. 

§ Dnioo - A matrloula ••rií ,..qwerid4 peta Empr;ea. a oujo Pequ~ 
Pimento eerão ane~adaa as .Pe•p•oti»a• fiohas a. ineorigão aprovad4• 
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p•Za SNOSU. t""tt'Ulda a p•tiqão oom o• dooum•nto• ppstl't•to• no APt. 
18 d•11ta L11i, 

APt. ?B - Quando dl.11p11nsado do 11mprero o motoP'l11ta, a EmpPêsa •MI.­
girá, no ato da dl.spen11a, a dsv0Zu9ão do oaPtão ds t11S0Pi9ão o quaZ 
••Pá snoa!lllnhado à INOSV, no ppa.ao ds !J5 (oinoo) dia• oontados da d!_ 

ta da dl.11penaa. 

Art. ?I - Ap•ovadc o vsloulo na vistoria ••Pá •~pedido o Pssp•otl.­
vo 011Ptifioado que dsv•rá ••r mantido jimtam11nt• oom a dooW1111nta~ão ' 
do v11louio. 

APt. ?4 - O valoulo nao aprovado na vistoria devsPá ssr r.tirado ' 
do tráf•go, d•V•ndo pa:ra isso ssr feita a devida oomunioa9ão ao D! 
TRAN, eanadas as dsfioiênoias • liberado o velouZo. ••Pá dada nova oe 
muntoa9ão ~o DETRAN. 

§ Dnieo •· :vã,, ar,rovaãa a vistoria, será 'l.aorado o ta11l.m11tro. 

Art. ?S - No ato da vistoria ••l'Íi apr5BBntada a do'"'111sntação e•p•­
dtda psta SMOSU oompPOVando a situação tsgal do o•louZo • b•m aastm 
f•i.ta a pro"ª ii• •sta1' a Empnsa 011 o motorista a11tônomo .,,. dia 00111 a 
Fa••nda Nuntotpal. 

CAP!'J'ULO VII - DO,!/ TH!MT:'!'ROfJ r,_ sv,1 l.PERIÇÃO 

A:rt. ?t> - Os vo~ouloa d•stin~Joa ao ••:rvigo de t:ranepopts d• pa••a 
gsi1'os a aJ.ugu•l são obrigados ao ampr4~0 do taMlmstPD aomo meto •:. 
"iuaivo a,, aferir;ão • aob:ran'1a do Hl'l)·lvo prestado. 

A:rt. ?? - O taa:lm•t:ro ••l'<Í ootoaado Bob:re um suporte, no lado opo~ 
to ao do llTorvb .. toro do vslouto, da foPma q1;e, quar;dc ~oaoaupado o vslo~ 

to, fique aompl11tn:11111nts vts/.11el do Bl!'tet•io:r a cinati&a{;lão ''LIVRE" • 

o• paaeagetro• pos•am. do iPtt11rioP .• obeeroa1' ssu f-unotona111ento. 

Art. ?8 - A bandeil'a <Ültl(J ser batmada no momento sm que o oelauJ.o' 
tniof.ar o 1r.ovim111tto por conta do ueuário e só BSPá ls11antada depois 
qu•, finda a viagem, o paseage·lro torna!' oonheaf.1r111nto da quantia a pa 
gaP. 

§ lP - Oe algariemoe indioattvoe ao• pre9011 a pagaP d•11•1'âo apare­
a•P b•m 11telvsta no tazlm~tro. 
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§ 89 - Durante a noite ta:i:lm•tro devel'á eer iluminado, de modo a 

poeeibilita:x-a p•rf•ita vieão d• ssue ~giatroe. 

Art. ?9 - Oa oaboe tran•mieeor•• do ta111lmetro devem eer protegidos 
por tubo• metátioos eufioientemente rlgidos. irremovlveie • eetadoe. 

Art. 80 - Compete ao Inetituto Naoionat de Peeos e Medida• a aferf. 
ç-ao do tac-imetro e verifioar a inviotabitiãade do aparelho. 

ARt. 81 - Sem permies-ao do Inetituto Naoionat de Peeoe • Medida• 
• oi-enoia do -org-a.o oompet4mt• da SMOSU o ta111-imetro n-ao podeJ'-a ' 
eer l'eti'l'ado do lugaP nem •of~P attePaç-ao ou modifioação. ecaeto pfn 
tupa, 

Apt, 88 - -E vedada a eubstituiç-ao do tac-imetro eem que a meema 

eeja pequ•Pida • outoneada peta SMOSU. 

§ 19 - Ao pequerimento sep-a a.ne11Ta.da pl'o11a de propnedade do novo 
ta• - ime h•o. 

§ JP - Conaedida a pu•miee-ao, eer-ao feita.e a.e anotaç-01u de baf 
111a e de novo ta111-imetro. 

§ IP - No oa•o de fuPto do taslmetl'o, eeP-a. o fato oomunioado ao 
-ol'g-ao oompetente da SMOSU, oompPot1ado pol' oertid-ao da oooPP-enoia' 
••pedida peta autoridade potioiat aompetente. 

CAP.IfULO VIII - DAS TARIFAS 

APt. 83 - A Pemun•Jtação do eel'11iço ppestado obedeo•l'fÍ. obrigaton~ 
111snte, à tal'ifa ofioia.l etaboPa.da pela SMOSC!, apPOtlada pPeVitimsnte P!. 
ta Comieeão Interminietel'ial de PPeços e poeta em 11iginoia pol' Deoreto 
do Poder E111eoutivo. 

CAP1TULO IX - DOS DEVERES DOS MOfORISfAB 

Art. 8d - Conetitusm deveree a eePem oumprido• pelo• oondutoPe• de 

veloutoe de aluguel a ta111lmetro, al-em dos pl'et1i•toe no Código Naoio­
nal de T:râneito: 
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r - uear, quando •• •••vtgo, unlfo'llfll• apPOvado peio 8•0N1ti 
Pio lllrlxtotpai de óbJtae • SeP11t9oe VPbanoe; 

II - poPtar, quando Bm eervt90, oe eegui*âti• do°"'entoe: 
a) oarteira d• moflorteta profteetonai; 
b) itoenga de velauto; 
o) oartão de matPlauia do velouio na SMOBU; 
d) oomprovant4 de eua matrlauta na SMOSV; 
e) OOl'lprovanta de aferição do tawlmetro. 

III - manter o vetouio em perfeita• oond{9Õ•• da a•••to, apr•­
•enta9ão e eeguF«n9a, pPOvtdenoiando o ooneerto de def•! 
toe ou defialinatae d• etnati•ação, •l•t•ma de fNllo•. ' 
itmpadoree de para-briea, ou quatquer falha meoântoa. 

IV - obedeoer o etnal de papa.da feito por peeeoa que deseje ~ 
tiiiaar o vetouto, sempre que estiver otrouiando oom t~ 

1Uoagâo d• "Llvre". 
V - bat~ar a bandeira do ta~tmetro somante quando o velouto 

f.niaiaJf o· "'ovlmento por oonta do pae•agetro e levantá-ta 
apÓ• t•P111inado o perour•o. quando o ueuárlo tiVeJf oonhe­
otmento da quantia a pagar; 

VI - •o••nte lnd,gaJf do paeeag•i'Z'O o seu de•tlno depol• que 
••t• ss aaomocl.~Jf no lnteJtior ao "etouio; 

VII - uea:r da malor OOJ'Pef/ÔO • u.:rbantdade no t:rato oom o• pq­

eagelJfoe; 
VIII - pel'lllan•a•Jt sentado. atento ao "oiants, quando fo:r o pl'f 

meiJfo da fl!a no• ponto• ds estaalonamento1 ••'"º •m 
di<U de etsvado oaZor • em Zooats batido• pelo eot, qua~ 
do • permiti.do peP111aneo•r foro: do velou.to, mas pPÓ~lmo ' 
do me•mo. 

§ Onloo - O aa:rtão ds matJtlouta do "etouto na SNOSU ••J'á oolooa­
do em portão-oartão, d• modelo p1'•vtam•nts aprovado, que asrá afi~a­
do na pap'fi41 diant•lPa do velou.to, aatma do pára-bPi•a, fioando de 
fP•nts para o ueuâ:rio. 

CAP!TULO Z - DAS PENALIDADES. 
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t• tltvio ••Pio punida• aom •ltta•• 011!0 vato:r ••Pá oatoutado aom b~ 
•• no vato:r d• .,..f•Pinoia, vlg•nt• n•eta Cidad•• ob••:rvada a ••gui~ 
t• gNd11agio: 

I - GPau mlnlmo: 801 (vinte poP oonto); 
II - G:rau midlo : SOS (olnqusnta vor o•nto) a aoos lduasnto• 

po't' a•nto); 

III - GPau mázimo: !001 (tr•••nto• por osnto) a IOOS (aslso•~ 

tos por 11t1nto). 

§ Onioo - A aptlcação das pel'latidads• prevista• n••t• a:rtigo ~ 
b•d•a•Pão ao saguint• o:rtt•:rto: 

I - inf.-agáo: G:rau mlnimo; 
II - p:rlmel:ra :r•inoidincia: G:ra11 m;dio; 

III - ••fl1'nda • t••a•i~ :r•lnaidinaúz: Grau má•imo; 
IV - quarta relnolàincia: oanastamento da outoPga da p•1'11li•­

sao papa •zptoPagão do ••Pvigo. 

A:rt. 81 - O aanoetamsnto da outorga da pe:rmle•ão para •zpto:ra -
9ão do ••rvlço ss:rá deo:r~tada p•to P:ref•ito Munloipat, tendo poP b~ 
•• ••poelgâo dstathaãa • doa1111UJntada apr•••ntada psto S•o:retârolo M~ 
nioipat de Obpaa • S•rv. Urbano•. 

A~t. 8? - são a• •sguin~• a• infpaçÕ•• qu• daPão motivo à ap?! 
oa9ao d• 1111ita: 

I - DAS Emproisas: 
a) utiit•ar motorista ••m ~abltitagão p:rofl•eionat. 
b) manter em serviço motn:ri•ta não portado:r ti. oaPtei:ra •!, 

p•dida p•to Órgão 0011p•t•nte da SNOSU; 
o) p•rmitiro o t:rabatho de motori•ta não mat:rio11%ado no Ó:r -

oão m~noionado na ailnea antoPio:r; 
d) niio aumpPi11111nto d11 editai• .. a'1lsos, ord•n• ou instru9Õ•• 

•~pe.,,.das psto Órgão oomp11tsnte; 
e) não 0011111nioar ao ÓPgâo oompet•nte a atbttis•ão ou a demie­

•iio de motori•ta• • tJ'ooadon•. 
II - D4• Emp1'isas • NotoPista• Autônomos: 

a) f<71,.to. C.e apóf.los de r.epu!'D de PHponsobiHdad• oi'Olt; 
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b) oot.ooa9ão d.•autoP't•add de ln•orlvõea. deeenhoe ou deoat.que• 
no• velouto•; 

o} falta d4i dootullflntavão do vilouto •~ldd n••ta Let • na Legf• 
t.avão •• ngor; 

d) e~lglr pagamento dtl pa••agem em aa•o de lnterPttpgão da vla­
gem tndependflntemente da oontad41edo paeeageiro; 

e} deeautoPi•ar ou reou•ar a apr•eentavão de dooU11tenta9ão à fi~ 
aat.l•avão; 

f} ••oee•o de 1.ota9ão do velouto, tomando-•• poP ba•e a oapaal-
dad• tlaenalada; 

g} velout.o reoot.oaado em tráfego eem autorl•a9ão da SMOSU; 
h) faaeP Peparo• no velaut.o a vla pvbttoa; 
tJ oobrar o ••1.'tllgo peta tarlfa 2 fpra dtJe •onae • horário• per 

111ltldoe; 
JJ abandono do t1elouto na vla pÚbtioa; 
t.J P•ouaar paeeag•lroe; 
111) ta111:lmetro vlotado. Atim da 1111o1tta. oaeeavio da pe1'111i•eão, tl'!,. 

tando-•• d4I MotoJ"l.eta Autônomo. • perda da pt.aoa do t1•lauto. 
ee pert:.noente à EmpPiea; 

n) Attera9ão da• oeraatePlstioas aprovada• para o velouto; 
o) fat.ta de ltWflfinagão lnte2'na. ou 1114U ••tado doe banooo, ou 

mau funol1111am•nto da• portas, ou mau eetado da oarroaerla; 
p) fatta de vldPOe ou 11ld1'0• queb"'3doe, ou fatta cu tlmpeea do 

velouio. ou mau eetado da plntura; 

1II - Doe motorletae dae Empr••a• Permi••ionárlae: 

a) tztabathar sem ••tar ds po••• da dooumentação eztP,i.da; 
b} não apr•esntar~ quando eolloltado, o regi.etro, diário do ve{ 

ouio e o •ar-liio de matrlouia; 
o) fatta de urbani.•a9ão no trato aom os u•uário•; 
d) 1iâo prov•r garantia• • oomodtdadse ao• pa•eagslro• oom e•oe~ 

808 de vatootdade, fPBadas e arrandadas bPUeoae; 
e) fumar quemdo em ••'l'tllgo; 
f} tJOabathar oom roupa suja, em ds•ati.nho ou em d••aoordo oom 

o uni.form• apPovado p•Z.a SNOSU; 
g) i.noontlninola pÚbti.ca; smbrlaguie e port~ de aJ'!lla• •em auto­

'l!''havão da autol"ldad• oompatanta.; 
h} dlJ"l.glr ••m eetar matriculado no v•louto ou registra.do em E~ 

pJtiu. 
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Apt. 88 - Ae tPmteg:r•••Ó•• p%'9vlsta• no lnoleo III do aPtlgo ª!!.. 

t•:rlo:r e•:rão aptloada• à Empl'iea d• que fop •mptHgado o motorl•ta ' 
fattoeo. 

A:rt. 89 - Dae p•natldad•• aptloada• p•ta• lnfra9Õ•• pPevl•tae ' 
nos a:rtlgoe 8? e 88. haverá :r•our•o: 

I - em prim•lra ln•tânola, pa:ra o S•o:retárlo Nunlolpat d• 
Obra• e Servlpo• Urbano•; 

II - •m lnstânola flnal, para o Pr•f•ito lhlnlolpat. 

§ 19 - o P:ra•o para lnt.2'poalvão dos :r•our•o• p:r•vl•toe no• l~ 

ol•o• I. II• § Únloo, u:rá de 10 (de•) dlae, contado• da data da 
notlfl.oa.9ão. 

A:rt. 10 - No oaso da não lnte:rpoel~ão d• :r•oi1:r•o ou do ••u lnd~ 
/•:rlm~to em lnetânola finai. a muita deverá ee:r paga no praso de 

10 (trinta) dlae. 

§ 1'ntoo - O não oump:rlm•nto do dlepoeto no aptlgo ante:rlor. d~ • 
t.:rmlna:rá o oanoetamento da auto:rqa da pPPmleeão para •:r:pto:ra9ão do 
B•PVl90. 

CAPITULO XI - DAS DISPOSIÇ6ES ~· 

A:rt. 91 - Pozo D11ozoato ão Poder E:Deoutlvo eeZ'áo ••tab•t•oldo• o• 
poetoe d• •etaolottamewto 110 Munlolpto da SE:rP<i. fl:r:ando o niÍJHJ'O m!, 

slmo d• ..,.loutoe ouJo eetaolonamento ••Ja p•:rmltido. 

§ Cnioo - A flza~ão doe ponto• às ••taol•nam•nto ••Pá pPopoeta' 
pato Settpet;á:rio Munf-o·ipat de Obraa B Se't'1Jl9oe Urbano•, Jeoando-ee em 

oonta a não o:rlavão de embarago• ao t:râneito da oidad., 

A:rt. Ili - !todos o• i•eleulo• de atuguel. a tQ.Sfllmet1'0 eão obrigado• 
a poesui:r equipamento• luminoso• sobP• a capota, 00111 a pataora " 2'6_ 
XI"• e qual eó deverá 891' mantido {lumlttado a nol't• • quando o vat­
oul.o eetlveP tivre. 
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Art. 98 - B•Pá p•Pmttida a eub•titulção do v•louto poP out•o qu• 

••ia do 111eH10 ano d• fabrioação ou mal• novo. 

§ Crtt.oo - A eubatltuição eerá pgquePlda • '"41'Dri•ada pPevl11111•n­
te p•lu BNOSU. 

AJot. 14 - Bm oa•o d• p•rda totat do v•lauto po• lnoindto, aoi -
dent• ou furto. será erigida a OOl"ll'J'(!Vação do fato p•to P•glet.a da 
oool'2'i""1la •m ÓrGão oflo1al. º°"' a sua •~ata d•t•rmlmzção por prova 
p•rio,at. • •• for o oaao • a pPoVa da bai~a do regt•t•o no DETRAN. 

Art. 96 - R fatn4ttado aos moto,..ietae autônomo• titular•• d• P•~ 
mleeão. tran•f•rlr a proprt•dade de eeua veloulo• a •mpr••a• p•rnrl~ 
etonáPla• ão ••PVl90 • b•m aeelm a outro• motori•tae autônomo•. de~ 

d• qu• i••o não •••ult• ao aum•nto do número d• motoPieta• autôno -
mo• • ••dtJlfl •atl•faltaa a• •~lginola• daeta L•l· 

§ 1~ - A tranafePinala do vel1JMto liasnalado aom•nt• podsrá ••P 
f•lta qwando o m•••o tlv•r ••no• d• 06 (olnoo) anao ds fabriaação. 

§B' - Em oa•o d• trans/srinoia da pPopriedad. do valouio de mo­
ton•ta autânomo paPa outro motorista proflsslonai. o V•ndsdor a••! 
naPCÍ til"ltlo de dssiati'l1.0ia da permi•são pop pra•o a.. H (dola} ano• • 
o aompPadop não poderá, em iguai pra•o. t'l'an•fertr a proprl•dad• do 
••lauio. aob pena d• aaaBação da p•Pmiasão. 

APt. 16 - O S•orst~rlo Munloipal de ObPas • S•PVi9os UPbano• 
baicaPá inatruçôee d•t•rminanJo qu6 pepmlta111 a perfeita dlf•~noia-
9io entr• aa ta~a• doB permi•slo~árlos que smplo2"Bm o s•rvi90 da da 
BsrP« e o• qu• fapam noutros Muniolploe. 

§ O.too - Os tamis da Ssl/!'ra t11Pão obrigatóna1,,.nt• no paPãl/risa 
dlant•iPO •m lugar bem ulslust a palavra SERRA para identlfiaá-io. 

Art. 11 - M•dlants propo•ta da SNOSU até o iimlt• prsviato no 
art. 11. pod•ll!'á o Chefe do PotI.r E•soutivo. por D•or•to. ficar a 
dietPibui9ão peroentuaZ dos v•lou1o• perml••lv•l• •ntr• Empri•a• • 
Notoliata• Autônomo•. 
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APt. 18 - Em tooai a ••P d••ignado pata 8M08V, ••Pá afi:ado em 
•ada Ônibu• • em oada tazi, aarta• r•produsindo os dlJ~•r•• imposto• 
aos motol"lstai 11 trooado,. .. 11, flonstantes doa arotigo• 10, 81 • 84 d•!. 
ta L11i, 

§ Dnioo - A infragão do di11posto no artigo ••l"Ó punida oom mu! 
ta OOPl'a•pondents a um déoimo do vator de raferinoia vig•nte •m 3% 
d• deaembieo do ano a"'lte'!'Í·?l', fi:i:aJo no CÔdigo Tz>ibutáPio do Muniol­
pio. 

Art. li - Os aasos omis•o• nas-e.a Lei sePao rssotvidc• atll'tZv•s ' 
de 1"4tsoiu~Õ•• da 8~08U, aprovadaa pato Chefe do Poder E:e .. tivo. 

Aiet. 100 - ~~tr;; is< entztará em vlgoP na data d• eua pubtlaa9ão, 
H'1ogad1u as dispo11i.9Ões 0111 aoiitPáPio. 


